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EDITAL CONVOCATORIO
COitlISSÂO DE

Pregão Eletrônico n0 2022,06.08.1
Folha No

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n. - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria no 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETR0NICO, do tipo MEt\lOR
PRECO que será regida pela Lei Federal n0 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 14112120A6,

Decreto Federal n0 10,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 21106/1993, alêm
das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://hllcompras.com.

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de
coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 P0 AgEqSO A0 EDITAL E pO L09AL pE REAI|UAÇAO,
2,1 . O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce,sov.br4icilacoes; www.iuafeirodonorte.ce.qoy.br e bl!g,oÍnpras.gom.
2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

\./ 3.0. DAS DATAS E HORARIOS D0 CERTAME
3 i tlilClO DC ACOLHIIVIENTO DAS PROPOSTAS: 10 de junho de 2022, às 09:00 horas
3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de junho de 2022, às 09:30 horas
r! 3 iNiCrO DA SF-SSÃO DE DISPUTA DE PREÇ0S: 27 de junho de 2022, às 10:00 horas
3,4, REFERÊruCtn DE TEMPO:Paratodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5, Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

1.0 
pA sEpE pA ENTTDADF RJ:sBqNSÁvF!- PEIA L!ç[JA9Ão

4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP,63,010-000, telefone PABX: (88)3566 1047.

4.1,1. A sede da Comissão Pennanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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E.g 
pos REcUR§o§ oRçAMENTAFToS

5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo;

ôrsão Unid. Orc Projeto/Atividade Elemento de Desoesa
17 01 1 8.1 22.0003.2.1 57.0000 3.3.90.39.00
18 01 3.3.90.39.00

01 0 4. 1 22.0003.2. 002. 0000 3.3,90.39.00
01 i.90.39.0(
01 1

01 04.122.0003.2.1i 8.0000

_ __ 0'l __

01

2.1

23.691.0003.2. 140,0000
) 23.691.0009.2. 141.0000 3.3.90.39.00

07 01 1 2.1 22.0003.2.039. 0000
04.1 22.0003.2. 1 08. 0000

3.3.90.39.00
11 01 3.3.90.39.00
15 0't 06.'r 22.0003.2. 1 36.0000 3.3.90.39.00
20 01 3.3.90.39.00
19 01 06.1 22.0003.2.1r 1.0000 3.3.90.39.00
09 01 I 8.1 22.0003.2.0r t.0000 3.3.90.3Í
12 0'l 1

114 01

____q,_
..- 01

01

2

10, 1 2,01 1.0000
10. 122.0003.2.01 1

02
0
3

_ 1_E_ _

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00
3 3.90.39.00

.00

3.3.90.39.00
3.3.90,39.00

-t
!--,

_ _q8_ _
06

_____ _ l

6.0 pA PARTfCIPAÇÃo, DO CBEDENCTAMENTo E DA DECLARACÃO

6,1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6,1.1, As regras para credenciamento estarâo disponíveis no sÍtio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcpmorqs,com,

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

\./ cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

ô,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critrário de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7. A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6,7 .1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

r
i 1,.;,..,,i 1,1" .: . í' i.r . I.l i'i ':i . I .rr! l' ' t '

:;i1 I I : \^,r,.1,',.,,, rtjr.i,iirIr':.tr.lL-li ri ií li)., i r il . . ;.i

I 3',t 22.OOO3.2.1 59.0000

20j22.OOO3 210'l 0000

16

1

04 122.OOO3 2 164 0000

3 3 90 39.0(



\-/

c0ll4tssÂ0

F;i,l: No

f S"§"&ffi{t f}t.} ilf dqffiÉ-

Sr ffi H f, H § 
"§-Lr 

$"i À f4 U ru I{:§ $} *q L- {.i, $- i ;. I §3 g'§ fi * # * ru # ür l- k

C§§pJ : *7,S'r..1 :{-}Sr;,i ii#{i â* 3'{

6,7,3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condiÇão;

6.7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0, pA FORMA pE APRESENTAÇAo pA PRoPOSTA E DOS,D9CU,MENTpS pE HABILITAçÃO
7.1,0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sltio eletrônico www,bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1,1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7.1,2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 ,2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras,com),

7.3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçâo de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4, No campo "lnformaçóes adicionais", devera constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UgBre,PBlA'.
7.5, 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 1'1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com,
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessáo pÚblica,

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9. Será vedada a identificação do licitante.

4,,, r;-iro t-:lanrpaio, rrc 1741] - 1c andar - Lac;ca Seca - CEP: ó3.04{i-0ü0 -'Jrra.:*it'o do llort.iicE - Fonr:. í{i8).i1qir ii.lí'l
s i ti: : ryiri r^i - ] r I ii ze i rr:dono t-f e. i. i.j, iJÜv 1-1í

v

I



lqli:%ryK,

\-,

\./

ESTADO Mfr CTARA
PREFffiITL!ffiA MUSIICIPAL ffiH J{,,TAU ETRO DO Nffiffi."}-H

CruPl:07.§74 ltIáBã/_üflü- t- 14

7.10, 0s documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitaçâo/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

8.0, DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) far'á as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabiiidade das
mesmas, Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

8,2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários; inclusive em propostas de arJequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas çlassificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

ET il:1il,,x?r?#i:t ','il::ir, o preço cotado poderá utrrapassar o timite máximo discriminado Anexo I -

TERIúO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na Íase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inÍerior àquele limite, Caso

não seja réalizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido no Termo de Referência.
8,5. Serão desclassificadas as propostas que:
q,5.1 - Forem elabqradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributáiios; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitarios simbólicos, preços irrisorios ou

com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante,

8.5.2 - Que apos a Íase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, 0 sistema disponibilizará carnpo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9,1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes pod'erão encarninhar lances que. deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrôniô0,

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9,2,1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

T
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inÍerior àquele limite, Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante,

9.2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. 0 sistema nâo identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

pcderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos,,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0,

9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por quatquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do proprio licitante.

9.5, 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10,024/2019, observado os seguintes termos:

9.5,1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minuios,

9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento tminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,5.3" Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrira

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo

9.5,4, Na ausêncía de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de,3 (três), poderão oÍerecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos; que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9,5,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade,
g,56. Na ausênciade lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, hàverá o reinício

da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximc de 3 (três), na ordem de classiÍicaçâ0, possam

ofertar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa,'o disposto no item editalÍcio 9,5,5.

9,5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance Íechado que atenda às exigências

para habilitaçâ0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admltir o reinicio

da elapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5,6.

9,6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

êmpresas cle pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for emprêsa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,

9.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que §e encontrarem

com preço de a!é 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

$
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9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úttima oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sislema, contados apos a comunicação automática para tanto,
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,

9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiÍicaçã0, dà maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9,12, 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

10.p p_q LT9TTANTE ARBEMATANTE E pA NEGOChqAO pA PROPOSTA
10.1, Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 14,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10,4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, atravós de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste

edital.

10,4,1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

Qrdem de classificaçã0.

1A.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivarnente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 pAPRoPOSTA pF PRE

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação.de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem oÍertado,

11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificaçâo da mesma.
11 ,2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

T
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11,3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/iote inferior ao determinado no edital,
11.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico,
11.7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 pA HABTLTTAÇÃC

12.1. 0S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 0eVeRÃO Sen APRESENTADOS DA SEGUTNTE FoRMA:
a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda l/unicipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de socieclades comerciais, e, no casc de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do

Licitante;

l) tnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria. em

exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

n) Certidâo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica,

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado; este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificaÇão do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
'18 

{dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70

da Constituição Federal,

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12,2,1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçoes.

Observação: Os docurnentos que não possuam campo especifico pan a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

1 3.0 OUTRAS pr§PCIslÇÔEs

13.1. Havendo'restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da'cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização

do(s) documento(s), podendo tal Wazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2. A nâo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critêrio de MFNORPREÇ!, observado o estabelecido

nas condiçoes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buScando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2, A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do tote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1,3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço iguat ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ac limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1,4, Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriíicando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atênda a este edital,

14.1 5 O"iicitànte remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art,.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS;

s
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15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissoes, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO.CONVOCATÔRIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrÔnico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras,com e o orgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF pare pessoa física) e
disponibitizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

\-/ 16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por rneio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro,ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.
16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração náo aÍetar a Íormulação das propostas,

16.8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9, A impugnação não possui efeito suspensivo e câberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

. se a alteraÇão não aÍetar a formulação das propostas,\./
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
i'ecurso, em campo proprio do s[stema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razôes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@uazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos,
17,2.-Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado
legalmente ou não identiflcado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

f
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17,4 Q acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18.2, A homologação da licitaçâo é de respcnsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicaçâo da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor,

18,4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

\./ mediantefundamentaçãoescrita,
18,5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

1 9. DA§ SANÇOES ADUINI§ IBATIVAS

\./

19.1 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

Íraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoriciade que aplicou a penalidade, sem prepízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçÕes legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçãc total ou parcial do

contrato, ero de execução; execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou'não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| -'advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvinrento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Docurnento de Arrecadação Municipal - DAÍ\4, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total clo exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesrno valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por inÍração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demaib alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, lle llldo item 19,3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19,4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa nâo for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratadafizerjus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19 5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

\-, l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento cle

quaisquer ti"ibutos,
'19,6 As sançóes previstas nos incisos l; ill e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso tl do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notlficação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidacJes cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8. As sançôes previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

\-/ 20. DA CONTRATACÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrato,'Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3, Quando a adjudicatária náo comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitacla à

ordem de classificação, para, depois de co,mprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinâr

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáúeis à

contratação estão definidas no Anexo lV = Minuta do Contrator parte deste edital.

21. DAS oes ceRlts
21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

T
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decisâo devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso,
21,2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusâo
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21,3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0,
2't.4, Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-áo os dias
de vencimento, 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia cle expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21,6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

21.7. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originat ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidcr da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a conÍirmação de sua autenticidade,
21,9. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia Íixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame,
21,11,0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente

21.12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoçâo de providências quanto à responsabilização
penàl e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,

21,15, Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, consiclerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a Íase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16,0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
221 Constitr.rem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de ReÍerência (Orçamento Basico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

r
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I . oBJETo DA coNTRATeçÃo
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de cofÍee break, coquetel, buffet refeiçã0,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de diveisas
secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes contidas nos anexos
deste Edital,

1.2. DA MODALTDADE DE L|CITAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto
Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - A contratação dos serviços objeto da licitação visa atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais durante realização de pequenos eventos como palestras, cursos, reuniÕes, recepções, bem como para
alimentação de servidores, visitantes ou colaboradores, em horário de expediente ou em horário excepcional,
desenvolvendo atividades administrativas que garantam manutenção dos serviços desempenhados pela
Administração Pública de Juazeiro do Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES
2.2,1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
obseruando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

ito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um
elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em

, seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de
continuidade nas funçoes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público, com rel4ão aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2,3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem

redo, sfno - Centro - CEF; 63.010-147 - do
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comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em
tela, há um grande ganho pan a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

3 - DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/serviços conforme descrição na planilha abaixo:

0002

s/no - ceutra - cEP: 63.0i0-147 - do No
.br

3566 t010

Lote : 01 -
Item Espáciticação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BUFFET . MESAS, CÀDEÍRAS É TOONS ES

PEÇAS NECESSARTAS AO SERVTÇO
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERES,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) neretçÃO
ALMOÇO OU JANTAR EM SISTEMA SELF
SERVTCE SEM BAIáNÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENos rRÊs rrpos DE CARNE (pEtxE,
FRANco E Bor ou PoRco), 2 opÇôES
VARIADAS DE SAIáDAS. ARRoz, rel.lÃo
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

UND 9768 48,00 468.864,00

COFFE BREAK - MESAS, CADEIRAS E

ToDAS As PEÇAS ruecessÁnns Ao
sERVrÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES, TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC)
ÁCuR uIruenAL SEM GÁS, cAFÉ, 2 TIPos
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1
D|ET), 3 T|POS DE BTSCO|TO F|NOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE
SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

UND 15488 31,27 484.309,76

0003 COQUETEL - CANAPÉS, SALGADINHOS
SIMII.ARES FRIOS E QUENTES COM BASE
DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: PNTÊS
QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.
Áoun urrueRAL (coM E sEM oÁsy e :
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS DE
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO 'DIET"
FRUTAS DA ESTAÇÃO; OeCOnRçÃO
GUARDANAPOS; COPOS E PRATOS
DESCARTÁVEIS; GELO EM CUBOS; SACHÊS
DE AÇUCAR E ADOÇANTE E PESSOAL
ESPECIALIzADO. (UNIDADE=PESSOA)

UND 7457 36,83 274.641,31

0004 KrT DE LANCHES OPÇAO 01
FORNECIMENTO DE LANCHES COMPOSTO
POR REFRTGERANTE (LATA DE 250 ML,
SABORES: COIá, COIá LIGHT, LARANJA,
LnirÃo ou GUARANA) ou sucos DE
SABORES DTVERSOS (CA|XTNHA
EMBALAGEM 2ooML). os sANDUÍcHEs
SERÃO VARIADOS E COM AS SEGUINTES
oeçôes: Mtsro euENTE, coMPosro DE 2

FATTAS DE PÃo DE FoRMA, ou PÃo
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FATIA
DE QUEIJO MUZZAREL"A, UMA FATIA DE
PRESUNTO DE PERU OU SUINO, SEM CAPA
DE GORDURA OU CHESTER; CACHORRO
QUENTE, COMPOSTO DE PÃO TIPO HOT

UND 29210 12,03 351.396,30

Praça
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DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E
DE TOMATE;
coMPosro oe pÃo BoLA, UMA FATTA
QUEIJo MUZZARELA e Una HeMaÚRou
DE CARNE OU FRANGO, EM
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
couorçóes ruecessÁnns DE Htct
OS IáNCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FORNECE
COPOS, GUARDANAPOS, SNCNÊS
KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

MAIONESE

0005

\-/

\-/

l-igueirecto, s/no - Centro - CEF:
site: tvww"

do

KrT DE LANCHES OPÇÃO 02
FORNECIMENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR 01(UMA) BEBTDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOIáCHA, BEBIDA: SENDO 01
ACHOCOTATADO (CATX|NHA DE 200 ML) OU
POR 01 (UM) SUCO (CAtXtNHA DE SUCO DE
2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOITO/BOLACHA: 01 (UM) PACOTE DE
BISCOITO/BOLACHA RECHEADO (SABOR
cHocoLATE OU MORANGO), CONTENDO
06 (sErs) UNTDADES OU 01 (UM) PACOTE
DE BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM
oRACKER CONTENDO 06 (SEtS) UN|DADES.
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. OS
ACHOCOLATADoS E SUcoS oevenÃo sEn
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO.
A EMPRESA DEVE FORNECER COPOS
oescRnlÁvEIs E GUARoANAPoS.
(UNIDADE=PESSOA).

UND 13700 6,07 83.1 59,00

0006 LOCAÇAO DE CONSERVADOR
coNSERVADoR, cAIxA rÉnulcR, DE No
uÍtr[vro 1Mxo,so. cApAcTDADE MIN|MA DE
360 LITROS.

UND 197 105,33 20.750,01

0007 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
neretçôes: ARRoz, reuÁo, ruecRnRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PE|XE,
FRANGO E BOr OU PORCO), PODENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBALAGENSpnópRns grPo oUENTTNHAS).
(UNIDADE=PESSOA)

UND 21 366 17,67 377.537,22

2.060.657.60

Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EÍV

CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SEF
DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDC
coM Ácun porÁvet soB DUPLA
FILTRAGEM, E cARVÃo ATIVADo
DISPONIVEL EM EMBAIJGENS DE 3KG
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UND 1392 8,50 11.832,00

0002 REFRIGERANTE DE 1A LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 250 ML. SABORES UND 4000 5,13 \z@loo
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0003 REFRIGERANTE DE 18 LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, UqNRru.IN, TIUÂO
OU GUARANA UND 720 9,77 7.0u,40

0004 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE
SOOML

UND 't9400 2,30 44.620,00

0005 AGUA MINERAL SEM
20OML

GAS COPO DE

UND 24100 1,20 28.920,00

0006 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS
AcoNDrcroNADA EM cRRnRrôes col
CAPACIDADE DE 20 LITROS, COM I.ACRE
nrvtoúveL coM PRAzo DE vALIDADE
I,IÃO IruTENIOR A 3 MESES, COM REGISTRO
No óRGÁo coMpETENTE oo utntstÉRros
DA SAUDE, coNFoRME nesoluÇÃo
No23/2006, DA ANVrsA, e RlrennÇôes
POSTERIORES , E COM AS SEGUINTES
cnnRcrenÍslcAS: PH A 2soc tcuAL ouMAIOR OUE 7,0.

UND 100 7,00 700,00

Total: 113.626,40

TIPO COIá, COIÁ LIGHT, IáRANJA,
OU GUARANÁ

\-,'

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 2,174.284,00 (dois milhoes cento e setenta e quatro
mil duzentos e oitenta e quatro reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo

Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de
2020, do Ministério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote,

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRh'

\-/ em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

À,/t -penzo DE vrcÊNctA CoNTRATUAL

, \r{" 4.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

.[r\ o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.\\
s .'oR ENTREGA, D|STR|BU!çÃO e COHOçÕES PARA O FORNECIMENTO

- Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento às
exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, r

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA,
previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e

T

porções.
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5.5 ' Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir, sendo
que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade compativel
com número de refeições a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) 0s serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente para a
perfeita execução dos serviços;
d)A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias adequadas;
e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos alimentos até
sua entrega,

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro [Vunicipal, previstos nas
seguintes Dotações Oçamentárias:

PAGAMENTO

1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços
- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas
as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem

serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Conhatante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas

de higiene,

8.4 - Manter suas instalaçÕes físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contratante, a
tempo, o direito de fiscalizar as instalaçôes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

L0"147 - Juazeiro do Norte/CE - Füne:

\i

\./

Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
17 0 1 8. 122.0003.2.1 57.0000 3.3.90.39.00
1 I 1 13.122.0003.2.1 59.0000 3.3.90.39.00
02 01 a4 I 22.0003.2. 002. 0000 3.3.90.39.00
10 1 20.122.0003.2.1 0 1. 0000 3.3-00.3e.0ô
13 01 13.122.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.39.00
't6 01 ot.'tzz.ooog.z.l 3B.o0oo 3.3.90.39.00
16 01 22.691.0030.2. r s9.oôoo 3.3.90.39.00
16 01 23.691.0003.2. 140.0000 3.3.90.39,00

01 23.691.0000.2. r+r.OO0o 3.3.90.39.00
07 c 1 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.39.00
11 01 04.122.0003.2.í 08. 0000 3.3.90.39.00
1 06. 1 22.0003.2. I 36. 0000 3.3.90.39.00
2 1 04. 122.0003.2. 1 64. 0000 3.3.90.39.00
1 06. 122.0003.2. 1 6 1 . 0000 3.3.90.39.00
09 01 1 8. 122.0003.2.093.0000 3.3.90.39.00
12 01 04. 122.0003.2. 1 1 3. 0000 3.3.90.39.00
14 01 u. 122.0003:2. r ZS : OOO0 3.3.90.39.00
08 c 1 08. 122.0003.2.053.0000 3.3.90.39.00
06 10. 122.0003.2.01 1. 0000 3.3.90.30.00
06 ( 10. 122.0003.2.01 1. 0000 3.3.90.39.00

Ç]ueiredo, s/no - Centro - CEP: 63
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8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alímentaçã0, sem alteração de suas caracterÍsticas físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionártos no desempenho do
fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a incidir
sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressÕes no volume de serviços até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

9 . OBRTGAçÔES Ol CONTRATANTE
9,1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação no
horário e localdesignado pela contratante,

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins de
ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes na execução do objeto, Íixando prazo para sua
correçã0.

9.5 - Rejpitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigaçoes assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto contratual.

í0. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

I - Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

0.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto n
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria a

- aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, r

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas e resguardar-se dos
que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

v

slno - Centro - CIF: 63.010-147 - ]uazeiroFri,ç;r Dirceu i:igueiredo,
www.juazei gov.br
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íí . DA RESCISÃO
11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaücamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

I}-DAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçâ0, Íormalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fielexecução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993,
12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DTSPOSTçOES FINATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçôes constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos

Juazeiro do Norte/CE -d de Jr.,pt-to Oe )o)>.

0

\-/

\./

*,ry'

de Lima F de buquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

nte Jardim
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de EducaçãoGa
fle Despesas
üo Prefeito
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de Despesas

a Municipalde
Desenvolvi e Trabalho Am

José Maria tes Neto

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de

lnfraestrutura

José Bend Júnior

Secretaria e

J

Teresa Maria uerra Nascimento
Arrais

Ordenadora de Despesas
Fundação Memorial Padre Cicero

aula
Ordenadora de Des pesas

Secretaria Municipal de Segurança

Pública e Cidadania

de Lima Andrelino
rador de Despesas
Municipalde Turismo e

Romaria

de Despesas
Municipal de Agricultura

e Abastecimento

Lopes Pereira

Ordenador de Despesas
Secretaria Municipal de Cultura

nador de

Mun

e

de Meio
Públicos

v
Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
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Despesas

Guarda Civil Metropolitana

Costa

Costa la
de Despesas

Municipalde Trânsito

Meio
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ANEXO II
MoDELO DE PRoPo§TA DE PREçOS

c0Í},|tssÀo D§ ucÍrAoÁc
! !':\,0 làS_

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8,666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico no

2022,06,08,1.
Declaramos ainda, que não ocorreu íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Ohieto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades de
diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especiÍicaçoes
apresentadas no abaixo,

\-,

i ltem
I 0001

Valor Total
B TODAS
PEÇAS N AO
(ROUPA DE MESA, PRATOS, T
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) R
ALMOÇO OU JANTAR EM STSTEMA
SERVTCE SEM BALANÇA, COM

SE

REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS
MENos rnÊs npos DE cARNE (PE
FRANGO E BOI OU PORCO), 2
VARIADAS DE SAIáDAS. ARROZ, FE
TIPO A E UM TIPO OE MASSA.
SOBREMESA A

=PE
0002

v

0003

0004

l

Un

SIMILARES FRIOS E OUENTES COM
DE IMPLEMENTOS TAIS COMO: PRTÊS
QUEIJOS, PALMITO, ASPARGOS
ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO, ETC.
Ácue nttrruenaL (conlt E sEM GÁs) E
TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO 'DI

orsceRrAvers; GELO EM cUBos; sAC
oe eçúcnn E ADoÇANTE E PE

ESTAÇÂo;
COPOS E

COOUETEL -

ESP

DECOFRUTAS DA
GUARDANAPOS;

FORNECIMENTO DE LANCHES
POR REFRIGERANTE (IáTA DE 250 M
SABORES: COLA, COLA LIGHT,
LrMÂo ou cunneruÁ) ou sucos

K DE 01

rxrDIVERSOSSABORES

UND

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA (1

UND

1 5488

29210

9768

UND

UND 7457

COFFE BREAK MESAS, CADEIRAS

TAÇAS, GUARDANAPOS,
AcuR rvrrueRAl sEM cÁs, cnrÉ, z

ToDAs AS PEÇAS NEcESSARnS
(ROUPA DE MESA, PRATOSsERVrçO

TALHERES

DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS

DrET), 3 TTPOS DE BTSCOTTO FTNOS,
TIPOS DE BOLOS. 3 TIPOS

f

câcão

, iii i.::,iirrrifr ,ra j,r.Ii' lr- i:Jartlr,ll i..'!iir.',,r';,,1,j i ij', a:t ,rzl:1.i:1;.,
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EMBArácEM 2ooML). os sAr.rouÍ,
SenÁo VARIADOS E COM AS SEGUI
oeçôes:urr
FATIAS DE

DE QUEIJO MUZZARELA, UMA
PRESUNTO DE PERU Ou SUIruO,

STO OUENTE, COMPOSTO
pÁo oe FoRMA, ou

FATIA
SEM

INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA FA

\,/

DE GORDURA OU CHESTER; CACHO
QUENTE, coMPoSTo oe pAo rlpo
DOG' . SALSICHA. BATATA PALHA E
DE TOMATE; CHEESEBURGUER
ooMPOSTO oE pÃO BOLA, UMA FATIA
QUEIJO MUZZARELA E UM HAMBU
DE CARNE OU FRANGO,

SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE FORNI
coPos. GUARDANAPOS, SnCnÊS
KETCHUP E MAIONESE

v

0005

0006

0007

1 3700UND

197

UND 21 366

FORNECIMENTO DE IÁNCHES COM
POR 01(UMA) BEBIDA E 0í
BISCOITO/BOLACHA, BEBIDA: SENDO 0
ACHOCOLATADO (CA|XTNHA DE 200 ML)
POR 01 (UM) SUCO (CAIXINHA DE SUCO D

cHocoLATE OU MORANGO), CO
06 (sErs) UNTDADES OU 01
DE BISCOITO/BOIáCHA

ACHOCOLATADOS E SUCOS OCVENÂO S
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM
A EMPRESA DEVE FORNECER

VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZI
COM DUAS OPçÓES EE CARNE (PE
FRANGO E BOr OU PORCO),

UND

DBISCOITO/BOLACHA
LACHABrscorTo/Bo RE

06RACKERc CONTENDO (s
ENTROD DO DEPRAZO

LU]IQ4PE=
LOCAÇAO

cnrxR tÉnurcR,
CRPnCtonOe fr/llru

PE
DE Nco RSERVADO

DEERVADOR,CONS
50. IMAÍNtrrltoM MX0,

sERVrÇO
nererçôrES: ARROZ, fetlÁO,

DIVESABORES200M1,

(UM)
TIPO

NIDADE=PES

KIT DE

DESCARTÁVEIS E

360 L

SEREM- SERVIDOS EMpnópnns firPo

_ rslali

k

GELO EM TUBOS/CUBOS - GELO EI

CUBOS OU TUBOS, INDIÇADO PARA SE
DIRETAMENTE INGERIDO
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRO
coM ÁCun POTÁVEL SOB

UND 1 392
DUP

FILTRAGEM. E CARVÃO ATIVADO
olspoulvEl- EM EMBALAGENS DE 3KG
T8ôN§PABE]LTE E REGISTRO

§
s rtt''' "r urr,L,. i i.tii ll) I r-0(loil 0rtc. i-c,,-i il\'. i.r r

lor Valor Total

NU

lJnid. Otde.Item Esoeclflcacão

l
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Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ,

Endereço: ,,,.

CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura: ........

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data:

UND 100

Carimbo e Assinatura do Proponente

0002

0004

0005

0006

\-/

Total

\-/

r

REFRTGERANTE DE 1a urrunn enltl
EMBAIÁGEM PET DE 250 ML, SAEONESI
T|PO COLA, COtA L|GHT. Uannruln, lruRo
OU GUARANA I

UND 4000

REFRIGERANTE DE 1' lIruNR ENltI

EMBALAGEM PET DE 2 LITROS, SNAONCSi
TIPO COLA, COIÁ LIGHT, IáRANJA, LIMÁO
ou cuRnRruÁ I

UND 720

UND
o'iAGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA

5OOML
1 9400

UND 24100

ACONDICIONADA EM GARRAFÔES

r'rÂo tNranpB A 3 ME§ES, coM
NO ÔRGÃo COMPETENTE oo iaINIsrÉ
on sRÚoe, coNFoRME

cnnecreRÍslcAS: PH A 2soc TGUAL

DEDADECAPACI r-AcCOM20 LITROS.
tr'tvtoúve PRAZOcoM DEL,

DANo23/2006, E AL'ANVISA,
E coM UAS SEGPOSTERIORES

L coPo
200Mr.

E7

MINERAL NATURAL
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2022.06.08,1

MoDELo DE DECLARAÇÃo DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO INC|SO XXXIil DO ART. 70 DA
coNsTlTUlçÃo DA REpuBLtcA FEDERATIVA DO BRA§IL

A empresa inscrita no ÇNPJ sob o no

situada 0â ,,,.,,.,,..,.,. DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eietrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

q
c 

1 -. g.,i,x,,r;,1 1jú rC r l.üdti r tOi-tc. Ct:. g ov. ))r
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

e do outro

, pan o fim que

nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,0 47.974.08210001-14, através do(a)
seu(sua):Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), .,.,...

.,,., neste ato representada por

, residente e domiciliado(a) na

v

\-/

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

: : :: : :::..::::: :.: : :::: :::::::: :::: :: :::: :::::: ::::::: :::: :::: :::::: :, inscrita no 'Üil".lifi,Ê' sob . l!
e C,G,F. sob o no , neste ato representada por

d,ffiil;; i; ôôNiRÃiÀóÀ, ;;;;ffi iii,iiJ;*l!?- 8:*,"lj,uloo;, ;*i;;;iliü; o; ,lffiiãl
na modalidade Pregão no 2022,06,08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2022,06,08,1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ,.,.,..,,.,,,,,,. ,.,.,,.,,....,...., Ordenado(a) de Despesas do(a)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet refeiçã0, reÍeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/ÇE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQU!LíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,1 - 0 objeto contratualtem o valortotalde R$ .,,,.,,.,,....,,. (,..,..,,,. . , ,..,,,,),
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

f
,:i r-: rl I f.i,. ,: .;,:..,: i , :'. . ,
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Çontratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCh CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes,

5.2 . 0s produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária,

5.3 - A distribuição de refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotêrmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas,

5.4 - A distribuiçâo das reÍeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabebcidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçóes,

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçôes adequadas de uso em quantidade

compatível com número de refeições a serem servidas,

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) 0s serviços deVerão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser quaiificado em número suficiente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega,

CLAUSULA SEXTA.DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despêsas deste Çontrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguint'e Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIUE. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

r
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAU§ULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8,1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.
8,3 - Manter os equipamentos e acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene,

8,4 - Manter suas instalaçoes físicas em perfeitas condicÕes de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o.direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 . Fornecer os'alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

\-/ transporte, sém prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características Íísicas, Íísico-químicas ou microbiologicas.

8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega,
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação especiíica
de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, íor vítimas os seus Íuncionários no

desempenho do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante,

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

Íuncionários, corno tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que úenham'a
incidir sobre o futuro contrato,

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 250/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

\-/

CLAUSULA NONA. DAS oBR]GAÇÔES DA CoNTRATANTE
9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2. lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante,

9.3 - Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do Íornecimento,

9.4 . Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçôes na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correçã0,

9.5 . hejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

9.6IEietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratüal,

9,7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atravós da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual,

CLAUSULA OÉCin4a - DAS SANÇOES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.6ô6/93, e suas demais alteraçÕes,

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

I
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10.2.í - Advertência;
10,2,2 - Multas necessárias, conforme segue;
10.2.2,1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três dácimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias,

10,2,2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskaçâo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a propria

autoi'idade que aplicou a penalidade,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extraiudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIUI PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1,1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11,2 .0 não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federa! 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11,3.0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3,1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12J - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCtMA TERCETRA - DA PUBLICAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

q
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

enlre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

\./
CONTRATADA

CPF

CPF

\./

T
i 1,'

TESTEMUNHAS

1).,.,..,,.,..,.
2) .....'.,' .,
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PARECER JURÍDIçO Fclha fri'

Interessadas: Diversos orgãos e entidades integrantes da Administração Direta e

Indireta do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2022,06'08.1.

EMENTA: DIREITO ADIVIINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE IURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTE,LICÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRÀFO LTNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna. oriunda da Comissão de l,icitação do

Mrrnicípio de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatorio, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.06.08J, objetivando a

contratação de serviços de coffie break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo
quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento clas necessidades de

diversos orgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no

Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade .iurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssirno Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoranrento e representação.iudicial e extrajudicial da Conrissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às materias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202t - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do reipectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único cla Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM. U
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatorio deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na propria Lei

de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu arr. "lo, §2o, III, referente à informação

da Seçretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em

exame processar-se-á sob a rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

lO.52Ol2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que reguiamentam a

pref'alada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o proÇesso administrativo licitatorio
há de atender e a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)l

Em se tratando de pre,gão, tem-se que o objeto da coirtratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especifrcações usuais de mercado. Tal disposição normativa çonsta no art' I o, da [,ei

n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida deflrnição do objeto a licitar,

á
rOrientaçâo Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado. contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observaÍ a Súmula no 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviÇos comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (arÍ. 4o,

inc, I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta dcr

Editgl efetiyamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inçiso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um prohssional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatorio, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art.6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular cla

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal no 10.02412019. Este parecer [em

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa cle preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Efrciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SEGES n'
65120213, bern como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa ?
2 Súmula no lTTtfClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

principio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

iicitaçao, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do ob.ieto do pregào'
3 https://www.in.gov,br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/me-n-65-de-7-de-ju lho-de-202 l-31067363 5

o Enire as fontesãa pesquisa cle preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesqtrisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a conrpetência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove e tão somente sob os criterios legais e fonnais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenários, no l8l/2015-Plenário6 e o
n" 186/2010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto e, a opinião
emitida atesta que o proceclimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se déL no que tange ao quesito de discnicionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, rnuito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico

Poftanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atenclimento integral e inestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opinr: pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatorio, f.azendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que. estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicaçáo, paru que surta seus jurídiÇos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de junho de 2022.

é%*ufrr21^.1
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE no 34.937

de-preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domírrio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista çomo prárica subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro r/ihl do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
5 TCU. Acórdão n' 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021 .

ó TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator lt4inistro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: l0/02/2010.
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AVISO DE LICITAÇÃO COlÍlISSÀO

í:clha N'

OE c

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.06.08.1

Objeto da Licitação: Contratação de serwiços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatorio, na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, do tipo
eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentiúa e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades de diversas secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do
NortelCE, conforme especifrcações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia27 de junho de2022, a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia l0 de iunho de 2022, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo
andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@jvazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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AVISOS E EDITAIS

01O DIARIO OFICIAL DO MUNICíP|o JUAZEIRO DO NORTE.CE, 09 DE JUNHO DÊ2022

BERNADETE DE ALENCAR SANTOS, INEP 23276975,

localizado na Rua Padre Alcântara, S/N, bairro João Cabral, Juazeiro

do Norte, e Autorização da Educação Iníantil 
^ 

até 07 /06/?.027.

Artigo 1o. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jr-razeiro do Norte, 09 de junho de 2022.

José Marconcles Macêdo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 2022.06.08.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado clo Ceará, no Ltso cle suas

atribuicôes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, arravés da plataforma

elemônica www.bllcompras.com, por intermeclio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n"

2022.06.08.| do tipo eletrônico, cujo objeto é a conrratacão de

serviços â serem prestados ncl Éornecimento de cofêe break, coquetel,

buffet refeicão, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros

destinados ao atendimento das necessidades cle diversas secretarias

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificações âpresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 27 de junho de 2022, a

partir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a parrir do dia 10 de junho de 2022, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissáo Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08,00

às 14:00 horas ou aincla pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Norte,/CE, 08 de junho de 2022. Marcos lWesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.,rL'lPru' 

;c:ltssÃo DE LlctTAçAo

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência n" 2022.04.06.2 - O

Presidente cla Comissão Permanente de Licitação da Preíeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento âo processo licitatório rnodalidade Concorrência no

2022.04.06.2. com a abertura das propostas cle preços das licitantes

habilitaclas, ficando marcada para o dia 10 cle junho de Z0ZZ, às

14:00 horas, na sede cla Comissão cle Licitação, localizada à Av. Leáo

Sampaio, n" 1748 - 1" andar- Lagoa Seca - CEP: 63.040{00. Juazeiro

do Norte/CE, 07 de junho t\e2022. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Comissáo Permanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência n" 2022.04.06.1 - O

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no uso de sr:as atribuições legais,

torna púhlico para conhecimento dos interessados c1r.re estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Concorrência n"

7022.04.06.I com a abertura das propostas cle preços das licitantes

habiliradas, íicando marcada para o dia 13 de junho de 2022, às

14'00 horas, na sede da Comissão de Licitação, localizada àAv. Leão

Sarnpaio, n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040000. Juazeiro

do Norte/CE, 07 de junho de2022. Rairnundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Cornissão Pertnanente de Licitação.

Fclha No

Estado clo Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Ír 2072.05.02.1. Objeto:

Aquisição de combustír'eis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes

ao Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificacões

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es)' o

licitante RL PETROLEO EIRELI inscrito no CNPJ n" 31.946.333/

0001-31 classificado(a) nos lotes 1 com percentual de desconto de

5,00%" (cinco por cento) e lote 2 com percentual de clesconto de

O,O3% (zero vírgula zero três por cer-rto) e PROJEÇÃO COMERCIO

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA inscrito no CNPJ n"

22.278.355/0001-80 classificado(a) nos lotes 3 com percentual de

desconto de 0,30% (zero vírgula ftinta por cento) e 4 com percenrual

de desconto de 0,307o (zero vírgula trinta por cento), de conformiclade

com a Ata cla Sessão e o Mapa cle Registro de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 8.666/93

- Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas -

Gabinete do Prefeito,/ \Talberton Carneiro Gornes - Ordenador de

Despesas - Procuracloria Geral do Município / Fernando Torres

Laureano - Ordenador de Despesas - Controlacloria e Ouvidoria

Geral do Município,/ Francisco Helío Alves cla Silva - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Administração / Francimones

--8ÍJ}.
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PREFETTURÁ MUNrcrPÂL or lrnptúrun
Avtso DE UctrAÇÂo

TOMADA DE pREÇOS Ne 6.02.01/202ZTp

O P.esidente da Ccmissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ltapiúna-CE,
torna público. parê üonhecirnento dos interessêdos que r)o pÍóximo diê 28 de junho de
2022, às 09h0úmin, ria Sede dâ Prefeiturà localizoda à Àvenidâ São Criitóvão, Ns 2i5 -
Centro - ltapiúnà - Ceará, ê5tará realizando licitacão, na modalidade TOMADA DE PREÇil
DO TIPO tulENüR PREÇO GLOBAL. tonrbado sob o ne 06.02.0U2022ÍP, conr o seguinte
cbjeto: Contíãtação de Empresa Especializada para a Execução da ÂDpliação do Centro de
Convivência localizado na Ruê CosÍno S3ntos e CentÍo de Reíerência de Assistência Sociâl
- CRAS localirêdo nâ Rua Joaquim Clementina lilva Ns 33 - Umburana:,.:onforme PT
1069767-45i2}tg iÍi959agi, de responsabilidade dô Secretaria do Trabalho e Assistência
Social Co [J]uni.ípio Ce ltapiúna/CE, o qual encontra.re na íntegra na Sede da Comiss;.,o de
l-icitação no horârio rje 08:O0h às 1 2r00h e no sítiâ eieríônico
httpsr//licitacoés,tce,r:e.gov.br,/.

Itapiúna-CÉ,8 de junho de 2022
II4ARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA MONROE

avtso DE uctTAçÃo
TOMÁDÂ DE PREçOS Ne 6.OLAu2O?,2TP

O Píesidente da Corüissão de Licitação da PreÍeituíà Municipâl de llâpiúÍrà-CE,
toÍna püblico, para conhecimento dos i»teressados que no prôximo dia 27 de junho de
1023, às 09h00rnin, na Sede da PreÍeitura localirada à A!,enida 5ào Cristór,ão, Ns 215 -
Centro - ltapiúoa - Ceará, e5taié realizando licitação, na Ínodaiidàde TOI/ADA frE PREÇO
DO IIPO MENOR PREÇO 6LOBÂ1, toml)êdo sob o ns 06.01.01/'2022Tp, com o seguiote
objeto: Contratação de Êmpre;a Éspecializada para a fxecução da Reforma do Centío de
Referência de A§sistência Social CRAS e do Centro de Convivência Social - CCS, de
Re5ponsêbilidadc da Sircretêriõ.,o Trabalho e Assistê[cíâ Social do Município de
llapiúna/CF, o qual enaontÍa se na ír)tegrá na Sede da Cônrissão de tiÇitação no horário de
C8:0üh às 17:00h e no sítio eletrônico hllpsr/,/licitacoe!.tce.ce.gov.br/'.

Itapíuna-CE. I dê junho de 2022.
I\4AR'EIO HENRIÕUE DE OLIVEIRA MONRO€

AVISO DE LlClrAçÂO
TOMÂDA DE PBEçOS Ns 6.O6.OU2O22TP

o Fíesidente da Ccmissão de Licitação da PreÍeitura Iúun!Éiptl dê ltapiúna-CE,
torna püblico, para conhecimento dos irteíeseados que no próximo dia 29 de junho de
2022, às 09h00min, na Sede da Píefeitura localirada à Aveniilâ Sãa Cristóvão, Ne 215 -
Centro - ltapiuna - Ceará, estará realizando licitação, na,nodalidade iOMADA DE PREÇO

DO TlP0 MENOR PREÇO GLOBAL, tomtrado 5ob o nq 06.06.01/2022TP, com o seEuinte
objetô: CôntrataÇão de Êmpresa Especializãdê paÍa a Execução dê Pavimentacâo no
Perimetro Urb3no do Município de ltapiún3, Conforme PT 1ç7)L.11-75 i909626i, de
responsahilidade dã Secretaria de Obras, lnfrâestrutura e Controle i-irbêno, o qual
encontÍa-se na integía na Sede dâ Comissão cJe Licitação no horário de 08:00h âs 1f:00h
e no sítio eietrónicê https:/llicitacoes.tce.ce.iiov.br/.

hapiuna-cE, I de junhc de 2022.
MARCTLÍ] TIENRIQTJE DE OLIVIIRA fu]ONROE

AVISO DE UCITAÇÃO

TOMAoA DE PREçOs Ns 5.26.0u2022TP

o PÍesidente da Comissão de Licitaçào da Prefeituía Municipal de ltapiunâ-CE,
torna público, para conhecimentú dos interessados qus no próximo di, :t1 rje iulho de
102?, às 09h00min, nã Sede da PreÍeitura localízada à Avenida Sãc Cristó\'ão, Ne 2:!.5 -
Centío - ltapiúna - Ceará, estará realizando licitáç5o, na môdalidáde ÍOír'lÀDA DE PREÇÔ

Do TlPo TÉcNICÁ E PREÇO, tombãdo sob o nq 05.26.01/2022TP, com o seguinte objeto:
Contratação de Servicog Especializados em Agsesgoria e Consultoris Técnica a Cerca da
Utilização dos Recursos lncrentes aos Progr.tmaS d.ts 5ecrerari.ts Municipais cio Trabalho c
Á5si9tência Social, Secíetaria de 5aúde e Secretaria de Educação do Münicípio de ltapiúna-
cE, o quól encontra-se nà Íntegía na SedÊ cjâ comissão cle Li.itaçãô ílü horário de 08:00h
às 12:00h e no sítio eletrônico https:lllicitacoes.tce.ce.gov.br/.

Itàpiünâ CE, 8 de junho de 2022.
MARCELO HENRIüUI DE OLIVEIRA MONROE

PRTFIITURA IVIUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AVISO DE LlClrAçÃO
TOMÁDA DE PREçOS Nc 2022060701-A6Rl

ObIEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSA ESPECIATIZADA PAÊÁ CONSTRUÇÁO DE UM PARQUE

oE EXPOSICÔEs NO MUNICíP|O DE .iAGUARETAMA Cf, conforme projeto bàsico. A

Ccmissão dâ t.icitação comsnica aos intere5sados qLle a 5e5são de reçebimento ciss

envelopes seíá dià 24/o6!?a2? ás OghücmiÍn, na sala da ccmissão de licitâção na sede dé
pÍefeiturô Municipal, Rua Iristào Gonçalves, 185, MaioÍes lrfôrmaçôes Iel. i8B) 3576-1305,
Ema!l licita.ao@iaguaretama-ce-gov.llr

lâguaretamê-CE, I de Junhs de 7027.
FRANCISCO 

'EAN 
BARRETO t}E OTIVEIRA

Presidente de CPL

PRIIEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

Àvlso DE tlclTÁçÃo
PRE6Ão ETETRôNlco Ne 2022.05.16.02-PERp

A Pregoeira da Prefeitura de Jêguaíuâna - Ct, torna publico, que até o dia 29

de iunho de 102, até às 081301: (horáric de Bíasília), estará recebendo as ProÊostas de
Preços referentes ao PÍegão Életrônico re 2O22.O5.16.a2-PERP, tipo Menor Preço
GloÉal/Lote, tendo como obieto o "Registro de Preços pera futura e eventual aquisiçâo de
rnãteriáis de expedlente para atendeÍ as necessidêdes Cas diversas Secr-'tarias dá

Prefeiturà íle JaguàÍuanê/'CE", no endereço eietrôníco "www.bblnnetlicitacoes,coÍn.br"
"a.essô identificôão nê link - aces5c público", a êbeítuÍa das proÉo§tas aaôrlrecerá no dié
29 de junho de 2022, as C8:45h (hoÍáric de Brasíiiã) e o inÍcio da sessão de di5puta de
lances'occrrerá a pa.ti. das 09:00h cio dia 29 de iunho de 2022 (horáÍio de Brê5ilia).

qua;si,'uer informãçiies 3erão prcstãdê5 pcla PreEoeírâ.

,aguêíuana-CE, & de iunho de 2022.
TERESA LAYÀNA BARRETO COELHO

AUISO DE tlClTAÇÃO

PRE6ÃO ELETRÔNICO N9 2022.05.13.01-PÊRP

A PreBoeiíê dê PrefeiÍura de laguaruana'CE, tü.nã pública, que até o diê 28

de junho de 2012 ató às 08i30h. (horario de Brasíii.r), estõrá recebendo e-c Propostâs de
Preios refererrtes ào Pregão Eletrônico ns 2022.05.1f.01-PERP, trpo Menor Preço

Gloüal/Lcte, tendo.omo o6jeto o "Regi5tro de Preços paÍa futurê e eventual aquieição
de qêneros-alimenticios oarj aten<jer as necessidades do Projeto Amigos dê lnciusã-o da

Secietaria de Assístência social da Êrefeitura de Jaguaruana/CE", no endereço eletrônico
"www.bbmnetiicitacoe5.côm.br" ace5so identiÍicado no link - âceeso público". Á abertura

das proposras aconte€erá
e o início da sessão de d
junlro de 2C21 (horário
P.egoeirÂ.

ro dia 28 de junho de 2022, à5 08:45h íhoráíio de Bíasilia)
lisputa de lances ocorrerá a pêrtir dês 09:00h cio dia,8 de
de Brcsilia). Quaisquer informações se.ão prestadas peia

rasuaruana .r, Ç ilulfl§Ap0E
T[RESA LAYANA BARfiETO COII-HO

LtctTAÇÂo

PREFEiTURA MUNIcIPAL DE JUAZTUIü)NERTE
AVISOS DE PROSSEGUIMENTO

coNcoRRÊNctA Ne 2022.04.06.1

O Presidente da Comi§sâo Permanente de Licitaçãc da PreÍeiiuÍa MuniciÊâl de
JLrâzeiro do Norte/'CE, no uso de suar âtribuições leeais, torna púciico para ccnhecimento
dos interessadog que estêrá dando prosseguimento ao pÍocessg licitatório modalidade
aoncorrênÇia ne 202?.C4.ú6.1 com â âbertura das propostas de preços das licitantes
habalitãdai, Íicando marçada pàra o diô i3 de junho Ce 202?. às 14:0fl horas, na sede da
Comissão dê Licitação, locàli3àda à Áv. LÊão Sampaic, nc 174& - 1ê andar - Lâgoa Seca -
ÊEPi 61.04ü-C00.

coNcoRRÊNcn Ne 2022.04.06.2

O Presidente da Comis!ão Peflnanente de Licitação da Prcfeitura Municipal dê
lualeiro do Norte/CF, ns uso de sua: atribuições legais, torna público para conhecinlento
cios interessados que estaÍá dando pfôsseguimento ao processo licitütóÍio modalidade
Concorréncia nc 2022.04.06.2 cofi a abeduia das proDostas de preços das licitantes
hàbilitadas, ficando marcãda para o dià 10 de junho de 2032, às 14:00 horas, n.r sede d.l
Comissão cje l.icitação, localizada à Av. teão samÊaio, Ê! 1748 - le êndar - t.a8oa Secà -
CEP: 63.040-000,

\

Juazeiro do Nofte/CE,7 de junho de 2022.
RAIMUNDO EMANOEL BASÍO§ DE CALDAS NEVES

AV|SO DE UC|TAçÃO
pREGÃO Ne 2022.05.08.1

O Pregoeiro oficial do trlunicípio de JuâzeirÕ do Norte, Eítadê cjo Ceará. no uso
de suas ôtribtrições lêgâis, tornâ ÍJúillico, para conhecimento dos interessados, que estará
reõlizando, na sede dâ Prefeitura, através da plataforma eletrônica www-bllcompras.com,
por intermédio da Bolse de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade
Pregão n'20,12.06.08.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de seryiços a serem
píÊstaijos no Íornêcimênto de coFfee bíeâk, coquetÊ1, buffel reíeição, rêíeição tipo
quentinha e kit de lanches e outros destrnados ao ãtendimento das necessidades de
diversas secretariâs pertênEentes ao Município de luazeiro do Norte/CE. conforme
especiÍicaçiie5 apreleiltôdas junto ao Edita! Ccnvocatório e seus .lnexos, com abeítur.l
marcêda para o dia 27 de junho de 20?2, a pêrtií das 09:30 horas. O lnício de dcolhimento
das pÍopostas cômeÍciais ocorrerá a pôrtir do Ciâ 10 de iunho de 2t)22, às 09:00 hôrês
l,4aicres informaçôes na sede da Comissão Fernanente de Licitação, sito nâ Av. Leão
Samiraio, ns 1748 - 1e andar - Lagoa Secr - CEP: 63.040-000. pelo tÊlefone (88)11§9-0163,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e mail: cgl@juazeilo.cc.gov.br.

iuáÍeiro do Nôrte/iCE,8 de junhó de 20?2.
MARCOS WESIÉY LEiIE TAVARTS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

avrso DC l-lclTAçÃo
PREGÁO ELETRÔNICO sRP NS 30/2022 ' SMD

Pregão EletÍônico paÍa Registro cle Preços Í{e 030/2022 - StüD. O Município de
Jucás, par fteio dc sua Comissão de Licitaçãc. torna público, que realizàrá licitacâo, cujo
obieto é o Registro de Preços párê futura e eventual aquisição paícelada d-' caÍé da
mànhã, lãnches, bolos, salgados, sucüs, àlnoços itipo quentinha), ÉonÍcrínê terÍnc de
íeferênciê em anexo, para atender as necessldacles das Secretârias Muniaipais Diversa§.
AbeÍtura: 24 de Junhc de 2022, às 10hs. lvlaiores informaçôes e entregê de editais no
cndereçe eletrônico: www.tce.ce.gov.brf licitacoes.

Jucas CE, B de junho .le 2022.
]OSÉ WILLIAN P.EREIRA DA SILVA

Píegoei.o

AVISO DE LlCtTAÇÂO

PREGÃO EIETRÔNICO SRP NE 32/2022 . sMD

Píegão Eletrônico para Regístro de Preço5 Ne 032/202? - SN/D O Mun;cipio de Jucas, por

meú du tua Comissão de Licitação, tornê pÚblico, que reahzará Iicitação, cuio objeto é o
Registro de PÍeços para futura e eventual aquisição parcelada de agua mineral e gás de
coiinha (GLP), conÍorme rermo de reíeíênci.l em anexo, para atendcr as necesiidades das
secÍetarias Munícipais Diversas. AberÍuía:24 de Junho de 20?2, às l4hs. tUaiores
iÍrformêçôes e en1re8é de editôis no encjereço eletíônico: www tce-ce.8ov.tJr,/!icitaíoes.

lucá5
JOSÉ

- CE, I de lunho de 2022.
iI.JiLLIAN PEREIRA DA SILVA

PreSoeiro

AVISO DE tlClTAçÃO

PREGÃÜ EIETRÔNICO SRP N9 3U2022. SMS

Pregão EletÍônico para Reeistro de FreÇos Ne 03112022 - Stuls. o Município de
lucás, por meió de sua comissão de Licitaçãc, torna público, que realizará licitaÇáo, cujo

objcto é o Registro de Preços paía futura e eventual aquisição parcelacla de recarga de gás

oxigênio medicinal, coflfoÍme têríno de reíerêncià em anexü, pata ôtender a5 neÊe§sidades

cia Secretaria Ívlunicipôl de Saúde. Abertura: 24 de Junho cie 2022, ás 12h5. Mâiores
informôções e entregâ de editai5 no endereço eletiônico: w'wsJ.tce.ce-8ot.br/licitacoeg

lucás
JOsÉ

- CE,8 de Junho de r0l2.
i{/iLLIAN PEREIRÂ DA SILVA

PÍegoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIIdOEIRO DO NORTE

AVISO DE tlClTAÇÃO

coNcoRRÊNclA Ne 2022.0206-002lPMLN

O presrdênte da Comissão Permanente de Licitsç5o da Prefeitura lvtunrcipal

de Lifiroeiío clo Norte/CE, LoÍna público parâ cônhecirienlD dos inter€ssôdos que fará

realizar licitação nà modalidade concorrência PÚblica, para RêÊi§tro de Preçc5,

tombêrio sob o N'1022.0206-0ú2IPMLN. ariterio de jul8amento Menor Preço Global,
t€ndo como objeto R,.gistÍo de Preço5 visando Ítlturâs e eventuais contrataçõ€-s de

empresa cspecíalizada 
- para prestalãc de serviços (50b demanda) topográÍicos,

arquitetônicos e serviçoi de dngenhãria, tais como levantamentos plsnialtimétricos,
ela'boração de prcjetoi executivos de arq(itetura e urbanisÍrlo'-estudos preliminares,

elaboração cle inailuetes eietrônicas, elaboração de memorâis de cálculüs, memoriais
clescritivos, reali:ação lnedições entle outros, junto ãs 

. 
Diversas Secretêrias dÚ

Municipio de Límoeiro dc No-r-te-CE, A sessão será realizada às 09 horas do d;a 11 de
julho de 2022, na Sala da Comissão situada à Rua CoÍcnel AntôniÔ ioaquim, n" 2121,

.c/I'tr
qnÉ

Ejte docunrento pôCê re. verincádô no êideíÉa. êisr.nnico

titir:r/www inBôr.búrLn{r.ti.dildt.htnN, pijo.idiE 05ll;0220tÚ0oins

Dúcumêniô rsehadc dr8ir3lmerrie {onfôrr,e &lP ne 2 2Ír0 I de )4/0É/lÚ1.
q{e in!litri , :nfÍr.\ln,tu.J di: Chrvti Puhri.as 3íi,iiii?ia! ICP F.â!il.

tcP
kil
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ccM§sÃo DE LtctTAÇÃo

Folha No

ESTÂDO DO CEÀ - PREFEITURA MUNIÔIPÁL DE CÀRIRIAçU -ÀVISO DE
DO INSTRUMENIO CONTBATUAL - TERMO DE CONTRATO Nô 202?.06.07,01
UôDÂL|DÂDE: lliFx tf oc4i2c22 - SFCRETÁRt,l D5

ULTURÀ OBJETOi
tGrB!t.[]ADÍ DE r..rCtTÁÇÃO
tôNTRÂÍÀÇÀo D, cANioR FAE 

'OilO DIÂ 2à OE J(JNHO DE 2O?3. P'R OCÀ5 DÀ

PREFETTURA MUNIôIPAL OE
JUEE|RO DO NARTE

AVISO DE PROSSEGUIMENTÔ
cõl.coÉ-ÉEIõif fr ãIõIãõiIãr

O Presidentê 4â Crfrissào Pefranenle Ce

l-§ilâráo dâ FrêÍêiirrâ l'11,n(Dâr ,Jê

luazerril do Node/CE. ro uço cc sràs
aribriçÕes bgâis, tomâ públ,.o pâÍâ
corhecrnêito dês inlêressâdos quê esaÉ
cisnd'r Drosseguinsnt!) ac prore§*
liDdatónú orcdúli.lade C!r!@(ê1cia r"
?02:.G.C6.1 em â âb{uÉ dss
prcFstâs dá preços das li.ilantes
habilihdãs. ficardo ira«:eds oarâ ú d,â 13
d. j$nhô dê 2022. ás í4:00 horâs. trâ
sed€ Cê Comisséo dê Licitâção. :celizada
à Aü. Leào Sâmpain. no 1748 - lc â.dê. "
l.3goi Sei:a -, {:;EP: 63.0í0r)00 Juaz+irc
do Norl+rcE. !l/ Co junhri dê 2C22
RâihunCo Emanoel Bdslos Ce CâlCâs
Neve§ - Pr"sid?nle dê Coffissfu
Peroân+nte de l-'oita!:ác.

AVISO DE.PROSSEGUIMENTO
CONCôRREt'lClÀ N' 2022-0{.06.2

rj prisid.r{ê (â Oor,issão Pnm:aneÍrle de
Li.ilàçãü dr PÍÊfeiturà MtrniciÉâl dê
Juê:êi.o do NÕÉÉICE. ro uso de suas
âtib{:içõ-.s bsris, hmâ púbr,.r iÉrê
coihêcifrrÉnl.' dís iril€relsJos qrÉ cslaÉ
dândo ,roÍseêu[neíilo ao píoces$
licilâlório nrcdalldâde ionêorrência no

2)22 n4 .Qà 2 mrn i alFfrurà dâs
píDpcriâs dê píÉçr,s daa laitânles
hàbihlâdâs. Icrdo irârÉda pàrâ o d,â 10
de junho de 2022. às 1d:00 horas, n3
sede ,:1, {::iuissáo de t-iiilaç,io. lrcrl;âda
à Âv. Leãú Srmpa,o. no 1;,48 - 1' úi:dái -

Lagüa SêG - CEP 63040{00. Juázerro
do NêdeicÊ.07 de lúnho Ce 2D:2
Raionindo Emencel Baslos íie CÂldas
Neves " PresideniÉ ía (l6ftrissãô

PE.mánenle Cê Liêibçao.

avtso DE LtorAcÀo
PREGAO il'2022.06.08.t

O Prêg@iÍo OiLiãl dô iJilnrcipio dê
.lrEzerrü CLr NoÍ!. Eshdo do Cearâ, nü
r,$ irê srirrs êhibuiÇões lêoâii. itrÍa

sede oâ Píefeftura. alravÉr dô plÀlâÍormê
clê3ônka

dô grásil

iBLL). cedême li€itatóÍiô. nã modâlidêde
nrégãa n' 2022.06.ú8.1. do ipo ele[ôn!â..
crrji rbjeb e â cootrrLri;:ã(i de serviior ô
scr.Í Êresiados no forretimênto de eiÍee
brêàk, ceueiel, bufiet reÍeqào, efeição
ti@ quentinnn -- k[ de lünche§ e outros
desioô.los ,1i, àiBnCrmerdlx das
necessidâdes d. d,vürsas secaetaíras

Fdencentes aq Àirniaipio 4e JuâzeFo do
Node/CE, ccnÍo.ixÊ esF.ciiicBÇô.s
ôrrêsÊnbd;ls lrnia ao Editat Cíirvoi:âtorio
e scus àncxo!, ccrn aheítura mrÍrjada @ía
o diâ 27 & juhho dâ 2022. â ,áÍlir das
09130 horás O inicio de ;r.ltimenlô õês
proFosbli ccmerô,arsi (,êo[Êm a pâir Ca

dÉ :0 de jonho d, 2012, às Cg 0C hcÍzr$.
Marores rÍíoÍneÇóes íá secs Câ CoÍrssãc
Fenianênie dê i.icrãçáo, silo ra Av i.?áo
-\arnpôio, n" 174ô . 1o andúr -- t-irgcir Sê€
- CEP 63 C40{C0 pclo t€lêiana í88)J19S-
0363. nL) horá.ic de 08:00 ée 14:00 nÕ%s
oil ainCR ,êln r-mâri
cpl(íljuÊzeiro.,:eoov.br Jraze,rc do
i{.rrlê/CE, 0t dê Junha dê 2022. Mat.os
Wêslêy Leilê Tâveres - Pr€gc8kc úÍciál

A FESTA DO ÊXDÊDEIRO (SÂO
cRÉDrro PÊLô auÁL cc0RRÊRÁ

FECRC) DO l,lUNIil DF
À DESPESA: DA SECRETAiiiIA

Muírc,pa! dê PlaíiejaÍnêntú e FiEânçás, GesloÍ dú Fundr Gsrãl- ASSINA
riÁo ururÀro f,lAClEL. Car,riãÇu-Cearâ, Enr 08 de Junhc de

LEtLÂo DE vEícuLos oNLtilE

agun+ ç**i pÉt'c cárq§§Ê §Eü'dEtctíttr
iJÀ üE::fB:í{ F{&r$À mfif,. 13 §í.r t*GrlQ,B)
crxa ci mrrarru o* húo oHlftüiAaüÀsr
ç*sa§TRÊ§-.§ E úÉ.§Érj LÁMà..E1ÉÀâêRfE I

OUINTÀ-FEIR/q. 09/0612022 às I 3h00
205 VEICULOS: FROTÀ. COLISAO,

ENCHENTE E FINANCIAMENTO

l:iiÍ íiJodí Mcni.rDêí-jc úá:i(eb
Jt.lL.EC ô0 i11984

CJ+orrJja ilc êouri a.êstel.i
.it.icEC:412ú1s

Lsqít{ô Leltâqi nuíÀdrims FãulA Í§d&-prplaí*4igo Caeietáo- Fôd*a.ÇE
l{cdoschassis:oLCl 7348, ?B Í 271 34. 5e:995úLr, 5É56à790 72g73 t- 56 7R1(lü27à. íiJ035 i 95 3Z:J30ú l. S0O, UaUr. *rróUaaa ,Ua, , rc'r.
úJ142319 9J2üÍê:X. $ÍôÊ7e93. 9Tfso3rii. A82Cá442, Ai26ix6i. ÀJ3úíi5bü A-r.-i08773. Ap0t!4il7i,.4Ti8dr)Ê2. AI254341. ÀU1839r6.
EüC19s3C. Aú0672e8, BJÍJú3344, 840052:rs. tsEcn4Íü0, 88C11611. BB142té42,àE?99111.tsts,s4!54d, ÊG1U8424. il?disE46 gIU3ü746.

c0:0:ÊÇ4 i;: Ír,9c502, c21973{,C. C225A7a.t C.1torr677 CE73í3ts3. itG2.qc34(t. CGirEg í 7i} Cp'1.r.r873. rtT2.3t 3S5, CUoC1.1 d§, CU-126735.

crriÀ:199. c2211591. Dú354884. D212n7.5. D30227çi), D650§;r-'trr, Desr075C, D7657892, íj763074-c. Dt337J8r, DA22;!..J9. DÉ51334_i

DGs 1 6ú47, OLs:14784. DF'l riSllÊ2. DR 1 7 I 85!, t!'XVÉ 1 45?7. DZ1 i 62J2, E2!)4C539 Ê5i,54567. Ê5921 ri7ü. E776S:7i1, E8045S?5 Eàc24149.
ESâ2iiU?i;. !ii07l 5i9 EJ2Cl 1 91 , EJgi$6íi5. Lr i24817 . Eti$37675, LPli:1462. :.lti i*sA, E1 ú91 777, E21 655tS, É008S1 35. Éô23,t628,

FÊ1S53Ír5. FÊt1tio793. FGl5225i, FJl,:lÍil)â, FJ74í,í21,;JAi?31?.FP5üíi54e. FS0í13í;e. F1065835, Gíü3íiÍr04, G4i,115í5. cg:142.i{,r,
G8055288 úG2661ôe,3722.a418. G7:3340:. H0341rt49. H40379311. iilql29ô30. HB17:lirati, HB5.-i32S9, lici'04744. H-r.114Â59.

HJe050-18, EKH2l 415, HKH357lti, HL.1.!74C4. HPar5711 3, il Pe4€907. H Pee4 i 6r, HÍ071 6rÉ HZ1 I I I 06. .jBC22S:s, JB I 3ô0-q, JaH?3lrd,
iJ 1 53271, JKBe395r . Jlis'.Jr272 JP\Tü313. iPe3::64. JTCl,t'1 0$. J 2130ó77 , li}n!:iq2Í, |12C7 i gS4, [2i1395r], lt8g055jg, ],:SCt3424,

Ii8303348. l{AC1ôd40. KÊ211ô4ô. KC4lBâ$7. KG2358,15, Ka:;3?S477, ltG48íjÍrô6. HG,t83/9ú. rKCn /jLl:}, KKJll253, KP042Í$l. KPü533Ír6.

r:Fsí;284(: KP99c905. Küi?5357.K22',.1324. L:ri15757 18C779i4. L8093183,13397537. LeJi'C4íí. lg47â307 184176:a). LB2cúts7s.

|C42222.1.1.i118.'jÍ, iJ08??30,1..:125481. l..lgdilÀ7:J.1."J9952é{, iKCg4tEE, t.P0354:,c, i.F15031,q l.Ra,ü:-16?7. i.ÍC€271J, ÍYJE455-5.

tvli:rg'13533. I!41:60113.1,120267eC Môf0S37S. i,4G'lÊ4327. í,4,;50554?. í,,{(:i5(!177. 14R41e403. Mi<}7:1477. ['!FC2055|1. h.lFt]ú32'10.

tuíR00G16!. t4RGe:08-1. i\"lt10s?1E7, I,iT055075. t!ÍTú7É270. [4YL19Í01. t/YLi-(477, tvtyl2]54e. Nc3105Éó, N2ô58819. NBsir1939
NE5LI$2i]3 tiJ0812:1 NJUÍ4ül'1,Í.rJÍJ1/35B,NTLli:-1C49 \rtirj:526ê,VpíJ3661 /

CONOIÇOES: O5 BENS 5ERÂC VETJDIIÕ§ IiC ESTADO 
=I,! 

.UE 5. ENIOIIÍRÁÀI E SEIgI GA#NTIA DgJ I,iÉ683 E5;TêS DE IPVÂ.TIULTÁS DE
iflÂNstrD üu úE À\,,ERaAÇÂo euÉ pcR vENTUaÁ RECÀtÁiJ scBR= o BEM. iicÂRÀ+ À GRcif Dc, ÀRREt{A-úNTE. coRREriDú Íar,4BÉLt
P,.it< -<LjÀC'lttTÂ ã RISíIOÂ RET:I?A{-"JÀ l}CrS nEN§ §CÀTO O^ÁnRFt"lriÍr'.{:ÃC íjÁili?FtjÀ'iÀil]8 CAR:GA,SF^ÂCÁiÂR.I}ã FCtRt4CFFINTIY\ F
I8RECüERl\,'it Âs lJoatv$.S Í sttJÀ:s CoNDrÇÕES DE 

^or.lrstÇÁn 
FSTA6E;. Fl]oÁii i{ô CÀTÁr C{:iC oisTRrF.!rJ!t]o Nitr r E [.Ãar e EnRGTA DF

{:I\SIfLI!} í,Oi{iÁia{:íiiCriIÂLOGO,Lili.i.LDLYiSltÀi;ÃC.LiL::í;,iicÃuC,.rrj-^LÊtÂNOStiIi.r&]i.rcpatror\b.

do Ceaíá - PÍÊÍeilura lrunicipal dê Caririaçu.Cêaá -Aviso de Licitôçáo
-A Sêcrê1aria l,lilni.;ipêl deAssistêÍrciá Sírciâ|. atrâves dê su3 coriissão de

. p$r inteÍúérjio d-= seu Pregoeiro OÍciale em Çumfrímentoaoque determrna
lêis ,cdeíais 8.666193 e 1O.52O|O2 e suas poste.iores alteraçoes. o

do Munrcípio de Caririaçulceará, torna Éúblico parâ colrhecimento dos
quê licitaÇào na modaiidade de Pregão Presencial N" 2022.05.17.01,
â Contralaçâo pera a orestâção de seruiçcs Íuneíaia em â1êndimento as

da Secrêlaria Assistênciã Sociêl de Cãriirâçu-Ceêrê, foi DESÉliiTÂ.
da sessâo estârá à disposiçáíl dcs interessÊdos nos Cia$ uters aÍlós

Í!o enderess da
Caririáçu/Ceará,

Píeferiuíahorário 0B oChsde 12:ú0írs,+5
ÕB clêEnl JunhoParaiso -Ceaíà.

OÍicial.LênosJosé Be$ê

- A S€cretaÍa lvunicrpal de Desenvol'/imento Urbanê e
de sua comissáo de licitaçáo, por intermédic de seu

êo que deLerminâ as Íeis íedêrais 3.6ê6193
Pregceiíc OÍiciai
e 10.5:0102 e

alteraçóêE, o Preloeiri Oíciêl
conheDimento dos interêssãios

dD tulunrcipio de
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